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ANEXO I 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ANÁLISE E COMPROVAÇÃO DE RESERVA DE 
VAGA (COTA) 

 

 

Os documentos comprobatórios das vagas reservadas (cotas para alunos de escola 
pública), descritos neste anexo, deverão ser enviados conforme Cronograma e de acordo 
com o perfil escolhido no ato da inscrição. 

 

 

Os ANEXOS II, III, IV, V, VI, VII deverão ser entregues devidamente preenchidos e 
assinados. 

 

 

Conforme estabelecido pela Lei n. º 12.711 de 29 de agosto de 2012 e regulamentações 
posteriores, somente poderão concorrer às vagas reservadas (cotas) estudantes que 
tenham cursado Ensino Médio integralmente em escolas públicas. 
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RI - PPIQ – 
PCD 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo, que se 

autodeclararam pretos, pardos, indígenas e quilombolas e que sejam 
pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma: 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente cursado em 
escola pública e RG do candidato 

II. ANEXOV e VI (quilombola) devidamente preenchido e assinado. 
III. ANEXOVII devidamente preenchido e assinado e os documentos que comprovem 

sua situação: 

A. No caso de pessoa com deficiência auditiva ou surdo, o Laudo Médico deverá ser 
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses 
anteriores ao último dia das inscrições deste Edital, acompanhado do relatório do 
otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma 
melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também 
exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao 
último dia das inscrições deste Edital; 

B. No caso de pessoa com deficiência visual ou cega, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado do original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), patologia 
e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições 
deste Edital; 

C. No caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico e/ou Laudo Psicológico 
deverá ser acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva (intelectual), 
especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por 
médico psiquiatra ou por um psicólogo, respectivamente, realizado no máximo em até 6 
(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições deste Edital. 

IV. ANEXO II devidamente preenchido e assinado, cópia do RG do candidato e de todos 
os membros da família juntamente com: 

 Comprovantes atualizados de renda bruta dos últimos 3 (três) meses de todos os 
membros da família maiores de 18 anos, com rendimento ou ausência de rendimento 
(ANEXO III), em uma das seguintes formas: 
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a. cópia dos contracheques ou comprovantes atualizados de renda bruta similar de cada 
membro da família que se enquadre nessa situação; 

b. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de 
identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco, e de 
atualizações de salário de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

c. para aposentados e pensionistas será exigida a apresentação do extrato atualizado do 
pagamento do benefício de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

d. para autônomos, profissionais liberais e para trabalhador rural que exerce atividade rural 
que não possuem os documentos citados anteriormente, será exigida a apresentação da 
“Declaração de Serviço Autônomo/profissional liberal/Atividade Rural” (ANEXO IV), para 
cada membro da família que se enquadre nessa situação, atestando o valor atualizado 
compatível com a renda bruta recebida; 

e. para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e/ou 
arrendamento, além dos documentos citados nos subitens anteriores (quando for o caso), 
será exigida a apresentação de declaração, acrescida do recibo atualizado de cada bem 
alugado/arrendado; 

f. para famílias inscritas em programas sociais, os membros deverão estar inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto n.° 6.135, de 26 de junho de 2007, e será exigida a apresentação da Certidão do 
CadÚnico ou Folha resumo do CadÚnico a ser solicitada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social ou retirada pelo endereço eletrônico  
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/ 
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RI – PPIQ 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo, que se 

autodeclararam pretos, pardos, indígenas e quilombolas e que NÃO 
SEJAM pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente concluído em 
escola pública e RG do candidato 

II. ANEXO V e ANEXO VI (quilombola) devidamente preenchido e assinado. 

III. ANEXO II devidamente preenchido e assinado, cópia do RG do candidato e de todos 
os membros da família juntamente com: 

 Comprovantes atualizados de renda bruta dos últimos 3 (três) meses de todos os 
membros da família maiores de 18 anos, com rendimento ou ausência de rendimento 
(ANEXO III), em uma das seguintes formas: 

a. cópia dos contracheques ou comprovantes atualizados de renda bruta similar de cada 
membro da família que se enquadre nessa situação; 

b. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de 
identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco, e de 
atualizações de salário de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

c. para aposentados e pensionistas será exigida a apresentação do extrato atualizado do 
pagamento do benefício de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

d. para autônomos, profissionais liberais e para trabalhador rural que exerce atividade rural 
que não possuem os documentos citados anteriormente, será exigida a apresentação da 
“Declaração de Serviço Autônomo/profissional liberal/Atividade Rural” (ANEXO IV), para 
cada membro da família que se enquadre nessa situação, atestando o valor atualizado 
compatível com a renda bruta recebida; 

e. para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e/ou 
arrendamento, além dos documentos citados nos subitens anteriores (quando for o caso), 
será exigida a apresentação de declaração, acrescida do recibo atualizado de cada bem 
alugado/arrendado; 
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f. para famílias inscritas em programas sociais, os membros deverão estar inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto n.° 6.135, de 26 de junho de 2007, e será exigida a apresentação da Certidão do 
CadÚnico ou Folha resumo do CadÚnico a ser solicitada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social ou retirada pelo endereço eletrônico  
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/ 
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RI – PCD 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo, que NÃO 
SE AUTODECLARARAM pretos, pardos, indígenas e quilombolas (demais 

candidatos) e que sejam pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente concluído em 
escola pública e RG do candidato  

II. ANEXO VII devidamente preenchido e assinado e os documentos que comprovem 
sua situação. 

A. No caso de pessoa com deficiência auditiva ou surdo, o Laudo Médico deverá ser 
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses 
anteriores ao último dia das inscrições deste Edital, acompanhado do relatório do 
otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma 
melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também 
exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao 
último dia das inscrições deste Edital; 

B. No caso de pessoa com deficiência visual ou cega, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado do original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), patologia 
e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições 
do Edital IF Goiano n. 27, de 03 de setembro de 2018; 

C. No caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico e/ou Laudo Psicológico 
deverá ser acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva (intelectual), 
especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por 
médico psiquiatra ou por um psicólogo, respectivamente, realizado no máximo em até 6 
(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições deste Edital. 

III. ANEXO II devidamente preenchido e assinado, cópia do RG do candidato e de todos 
os membros da família juntamente com: 

 Comprovantes atualizados de renda bruta dos últimos 3 (três) meses de todos os 
membros da família maiores de 18 anos, com rendimento ou ausência de rendimento 
(ANEXO III), em uma das seguintes formas: 
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a. cópia dos contracheques ou comprovantes atualizados de renda bruta similar de cada 
membro da família que se enquadre nessa situação; 

b. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de 
identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco, e de 
atualizações de salário de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

c. para aposentados e pensionistas será exigida a apresentação do extrato atualizado do 
pagamento do benefício de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

d. para autônomos, profissionais liberais e para trabalhador rural que exerce atividade rural 
que não possuem os documentos citados anteriormente, será exigida a apresentação da 
“Declaração de Serviço Autônomo/profissional liberal/Atividade Rural” (ANEXO IV), para 
cada membro da família que se enquadre nessa situação, atestando o valor atualizado 
compatível com a renda bruta recebida; 

e. para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e/ou 
arrendamento, além dos documentos citados nos subitens anteriores (quando for o caso), 
será exigida a apresentação de declaração, acrescida do recibo atualizado de cada bem 
alugado/arrendado; 

f. para famílias inscritas em programas sociais, os membros deverão estar inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto n.° 6.135, de 26 de junho de 2007, e será exigida a apresentação da Certidão do 
CadÚnico ou Folha resumo do CadÚnico a ser solicitada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social ou retirada pelo endereço eletrônico 
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/ 
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RI 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo, que NÃO 
SE AUTODECLARARAM pretos, pardos. indígenas e quilombolas (demais 

candidatos) e que NÃO SEJAM pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma: 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente cursado em 
escola pública e RG do candidato  

II. ANEXO II devidamente preenchido e assinado, cópia do RG do candidato e de todos 
os membros da família juntamente com: 

 Comprovantes atualizados de renda bruta dos últimos 3 (três) meses de todos os 
membros da família maiores de 18 anos, com rendimento ou ausência de rendimento 
(ANEXO III), em uma das seguintes formas: 

a. cópia dos contracheques ou comprovantes atualizados de renda bruta similar de cada 
membro da família que se enquadre nessa situação; 

b. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de 
identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco, e de 
atualizações de salário de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

c. para aposentados e pensionistas será exigida a apresentação do extrato atualizado do 
pagamento do benefício de cada membro da família que se enquadre nessa situação; 

d. para autônomos, profissionais liberais e para trabalhador rural que exerce atividade rural 
que não possuem os documentos citados anteriormente, será exigida a apresentação da 
“Declaração de Serviço Autônomo/profissional liberal/Atividade Rural” (ANEXO IV), para 
cada membro da família que se enquadre nessa situação, atestando o valor atualizado 
compatível com a renda bruta recebida; 

e. para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e/ou 
arrendamento, além dos documentos citados nos subitens anteriores (quando for o caso), 
será exigida a apresentação de declaração, acrescida do recibo atualizado de cada bem 
alugado/arrendado; 

f. para famílias inscritas em programas sociais, os membros deverão estar inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
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Decreto n.° 6.135, de 26 de junho de 2007, e será exigida a apresentação da Certidão do 
CadÚnico ou Folha resumo do CadÚnico a ser solicitada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social ou retirada pelo endereço eletrônico 
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/ 
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RS - PPIQ – 
PCD 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo, que se 

autodeclararam pretos, pardos, indígenas e quilombolas e que sejam 
pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma: 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente cursado em 
escola pública e RG do candidato; 

II. ANEXO V ou VI (quilombola) devidamente preenchido e assinado; 

III. ANEXOVII devidamente preenchido e assinado e os documentos que comprovem 
sua situação: 

A. No caso de pessoa com deficiência auditiva ou surdo, o Laudo Médico deverá ser 
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses 
anteriores ao último dia das inscrições deste Edital, acompanhado do relatório do 
otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma 
melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar 
também exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 6 (seis) meses 
anteriores ao último dia das inscrições deste Edital; 

B. No caso de pessoa com deficiência visual ou cega, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado do original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), 
patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia 
das inscrições deste Edital; 

C. No caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico e/ou Laudo 
Psicológico deverá ser acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva 
(intelectual), especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à 
média, emitido por médico psiquiatra ou por um psicólogo, respectivamente, realizado 
no máximo em até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições deste Edital. 
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RS – PPIQ 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo, que se 

autodeclararam pretos, pardos, indígenas e quilombolas e que NÃO 
SEJAM pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma: 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente cursado em 
escola pública e RG do candidato; 

 

II. ANEXO V E ANEXO VI (quilombola) devidamente preenchido e assinado. 
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RS – PCD 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo, que NÃO SE 
AUTODECLARARAM pretos, pardos, indígenas e quilombolas (demais 

candidatos) e que sejam pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no 
Cronograma: 

 

I.Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente cursado em 
escola pública e RG do candidato  

II. ANEXOVII devidamente preenchido e assinado e os documentos que comprovem 
sua situação: 

A. No caso de pessoa com deficiência auditiva ou surdo, o Laudo Médico deverá ser 
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses 
anteriores ao último dia das inscrições deste Edital, acompanhado do relatório do 
otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma 
melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também 
exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao 
último dia das inscrições deste Edital; 

B. No caso de pessoa com deficiência visual ou cega, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado do original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), patologia 
e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições 
deste Edital; 

C. No caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico e/ou Laudo 
Psicológico deverá ser acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva 
(intelectual), especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à 
média, emitido por médico psiquiatra ou por um psicólogo, respectivamente, realizado no 
máximo em até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições deste Edital. 
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RS 

Candidatos que cursaram integralmente o Ensino Médio em escola pública, 
com renda familiar per capita superior a 1 salário mínimo, que NÃO SE 
AUTODECLARARAM pretos, pardos, indígenas e quilombolas (demais 
candidatos) e que NÃO SEJAM pessoas com deficiência. 

Preencher e entregar os seguintes documentos conforme previsto no Cronograma: 

I. Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio integralmente 
cursado  em  escola pública e RG do candidato. 

Outros documentos a serem apresentados para a análise da Reserva de vagas, nos 
casos A e B. 

A. Documentos referentes à tutela, adoção, termo de guarda e responsabilidade ou 
outro expedido pelo judiciário, quando for o caso; 

B. Certidão de Casamento, ou certidão de casamento com averbação de divórcio (dos 
pais ou candidato) quando for o caso. 

  


